
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 767/11, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

 
Autoriza conceder em doação terreno o
Patrimônio Público Municipal.
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE OURO
BRANCO/RN.
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
conceder em doação a MICHEL CARLOS DE MEDEIROS, o
terreno situado à rua Gení Medeiros de Araújo, s/nº, com os seguintes
limites e dimensões:
NORTE – Rua Gení Medeiros de Araújo C/ 08,00m
SUL – Terreno do Patrimônio Público Municipal  C/ 08,00m
LESTE - Terreno do Patrimônio Público Municipal C/ 18,00m
OESTE – Terreno do Patrimônio Público Municipal C/ 18,00m
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito José Isaías de Lucena, em Ouro Branco – RN, 15 de
dezembro de 2011, 100º da Fundação e 52º da Emancipação.
 
NILTON MEDEIROS
Prefeito Municipal
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